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Ao decimo quarto dia do mês de outubro de dois mil e vinte dois, às treze horas e trinta
minutos na sala R106, reuniu-se o Colegiado do PPGENF para a sua 225ª Reunião sob a
presidência da Professora Namie Okino Sawada, com a presença da Profa. Eliza Maria
Rezende Dázio, Profa. Simone Albino da Silva, Profa. Tábatta Renata Pereira de Brito,
discente Bianca de Moura Peloso Carvalho e a secretária Viviane Macedo Borges. Pauta: 1.
Solicitação de retirada do nome para orientação do processo seletivo de Doutorado da
docente Zelia Marilda Rodrigues Resck (23087.017197/2022-22); Aprovado por
unanimidade; 2. Solicitação de transferência de crédito da discente de doutorado Munyra
Rocha Silva Assunção (23087.017513/2022-66); Transferência de credito da disciplina
NFR51007 - O cuidado em situações crônicas (45h); aprovado por unanimidade; 3.
Solicitação de defesa de dissertação do discente de mestrado Matheus Henrique Alves de
Moura (23087.017618/2022-15); aprovado por unanimidade; 4. Solicitação de prorrogação
de defesa de dissertação da discente de mestrado Eluana Maria Cristofaro Reis
(23087.017712/2022-74); Ficou aprovado por unanimidade da prorrogação para até
dezembro de 2022; 5. Assuntos pertinentes.  Professora relatou o processo
23087.017988/2022-52 que a Professora Ana Claudia Mesquita Garcia encaminhou ao
Colegiado, solicitando a abertura de seleção para o Mestrado e Doutorado do PPGENF não
somente para enfermeiros, mas sim para os demais profissionais da área de saúde, uma vez
que tem sido procurada para orientação, Professora Tábatta relatou que o PPGNL a metade
dos docentes não são nutricionistas, professora Simone acha que abrir para
multiprofissional pode se perder a essência da Enfermagem e prejudicar a formação do
enfermeiro. O Assunto foi discutido entre os membros e ficou decidido a necessidade de
maior discussão e amadurecimento da ideia, além de  fortalecer o corpo docente com
outros profissionais da área da saúde; Professora Namie colocou a necessidade de agendar
uma assembleia com o corpo docente e discente do PPGENF para elaboração do
Planejamento Estratégico do PPGENF e uma reunião com os docentes, foi escolhida a data
04/11/2022 as 13 horas e 30 minutos para a assembleia e dia 18/11/2022 as 13 horas e 30
minutos para reunião dos docentes; Aprovado por unanimidade; Professora falou que
encaminhou hoje um e-mail a todos para atualizarem o currículo lattes para a coleta
CAPES; Professora lembrou também sobre o Workshop, que deverá acontecer em 2023.
Nada mais a tratar, eu, Viviane Macedo Borges, lavrei a presente ata, que após ser lida e
aprovada, será assinada eletronicamente por todos os membros.

Documento assinado eletronicamente por Simone Albino da Silva, Professor do
Magistério Superior, em 25/10/2022, às 15:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Namie Okino Sawada, Presidente, em
29/11/2022, às 15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,
§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tabatta Renata Pereira de Brito,
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Documento assinado eletronicamente por Tabatta Renata Pereira de Brito,
Professor do Magistério Superior, em 29/11/2022, às 15:57, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por Eliza Maria Rezende Dázio, Professor do
Magistério Superior, em 29/11/2022, às 16:00, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 0841117 e o código CRC 7F0AC58D.

Referência: Processo nº 23087.002383/2022-67 SEI nº 0841117
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